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ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56902 - FUNDO NACIONAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

43.147.759

P R O J E TO S

16 451 1128 10S6 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS

43.147.759

16 451 1128 10S6 0010 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS - NA REGIAO
N O RT E

3 . 4 5 7 . 3 11

F 3 3 40 0 100 3 . 4 5 7 . 3 11

16 451 1128 10S6 0020 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS - NA REGIAO
NORDESTE

12.763.205

F 3 3 40 0 100 7.763.205

F 4 3 40 0 100 5.000.000

16 451 1128 10S6 0030 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS - NA REGIAO
SUDESTE

23.569.375

F 3 3 40 0 100 18.569.375

F 4 3 40 0 100 5.000.000

16 451 1128 10S6 0040 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS - NA REGIAO
SUL

2.761.208

F 3 3 40 0 100 2.761.208

16 451 1128 10S6 0050 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILI-
DADE DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS - NA REGIAO
CENTRO-OESTE

596.660

F 3 3 40 0 100 596.660

9991 HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 4.151.043

P R O J E TO S

16 482 9991 10SJ APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL

4.151.043

16 482 9991 10SJ 0010 APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL - NA REGIAO NORTE

361.088

F 3 3 40 0 100 361.088

16 482 9991 10SJ 0020 APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL - NA REGIAO NORDESTE

1.502.956

F 3 3 40 0 100 1.502.956

16 482 9991 10SJ 0030 APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL - NA REGIAO SUDESTE

996.752

F 3 3 40 0 100 996.752

16 482 9991 10SJ 0040 APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL - NA REGIAO SUL

750.568

F 3 3 40 0 100 750.568

16 482 9991 10SJ 0050 APOIO A PROVISAO HABITACIONAL DE INTERESSE SO-
CIAL - NA REGIAO CENTRO-OESTE

539.679

F 3 3 40 0 100 539.679

TOTAL - FISCAL 47.298.802

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 47.298.802

DECRETO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do

Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 47.981.915,00,

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso XXIII, da Lei no 11.647, de 24

de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de

24 de março de 2008), em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$

47.981.915,00 (quarenta e sete milhões, novecentos e oitenta e um mil, novecentos e quinze reais), para

atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56101 - MINISTERIO DAS CIDADES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

47.981.915

P R O J E TO S

15 451 1128 10S3 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS

15.000.000

15 451 1128 10S3 0024 APOIO A URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-
RIOS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

15.000.000

F 4 2 40 0 100 15.000.000

17 512 1128 10S5 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

32.981.915

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES

17 512 1128 10S5 0021 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-
GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

1 3 . 3 7 0 . 7 11

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DO MARANHAO

S 4 2 40 0 100 1 3 . 3 7 0 . 7 11
17 512 1128 10S5 0043 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-

GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

5.000.000

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

S 4 2 40 0 100 5.000.000
17 512 1128 10S5 0054 APOIO A EMPREENDIMENTOS DE SANEAMENTO INTE-

GRADO EM ASSENTAMENTOS PRECARIOS EM MUNICI-
PIOS DE REGIOES METROPOLITANAS, DE REGIOES

1 4 . 6 11 . 2 0 4

INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO OU
MUNICIPIOS COM MAIS DE 150 MIL HABITANTES - NO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

S 4 2 40 0 100 1 4 . 6 11 . 2 0 4

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 32.981.915

TOTAL - GERAL 47.981.915
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 47.981.915

OPERACOES ESPECIAIS

05 781 0909 0E45 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA BRASI-
LEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - ADEQUA-
CAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - NACIONAL

47.981.915

05 781 0909 0E45 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
NACIONAL - NACIONAL

47.981.915

F 5 2 90 0 100 47.981.915

TOTAL - FISCAL 47.981.915

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 47.981.915

DECRETO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 1.271.513,00,
para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$
1.271.513,00 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, quinhentos e treze reais), para atender à
programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.271.513

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.271.513

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.271.513

F 1 1 90 0 100 1.271.513

TOTAL - FISCAL 1.271.513

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.271.513

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.271.513

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

1.271.513

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

1.271.513

F 1 1 90 0 100 1.271.513

TOTAL - FISCAL 1.271.513

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.271.513

DECRETO DE 3 DE NOVEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 440.853.159,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso XIII, alínea "a", da Lei no

11.647, de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
440.853.159,00 (quatrocentos e quarenta milhões, oitocentos e cinqüenta e três mil, cento e cinqüenta e
nove reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 440.853.159

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 009W COMPENSACAO PREVIDENCIARIA 440.853.159
09 271 0083 009W 0001 COMPENSACAO PREVIDENCIARIA - NACIONAL 440.853.159

S 3 1 90 0 154 440.853.159

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 440.853.159

TOTAL - GERAL 440.853.159




